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GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Umtt .Forias Brito piira t<tdos 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n.0 87, Centro, 
Farias Brito - Ceará, porJr:iier:fllédio:do(a)Prêgõêifo(â)eMêmbros.q~~qµipe de apoio designados 
pela Portaria n.0 022QOf23/2023, torna público, para conhecimento dos hitér~ssados, que no dia e 
hora abaixo indict:lc;Jós será realizada licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PRECO que será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de seterribro de 2019, a Lei 
Federal n.0 10r$20, de 17de julho de 2002, e subsidiariamente pel~ Lei Federát;~.666 de 21 de 
junho de 19~3. o que d~ermin~.JJ'~4eis complementares n.0 12·3/2006 e n.0 14~/2014 e suas 
alterações .·~ demais e}$if1~~~~~ fj~~e Edital. A presente licitação s~rá no site 
www.licitafatiasbrito.eom.br/:. < > · ... •··. · · ·· 

1. 1 A pre$ént~ e icitação .tem por ôbjeto a ..........•. · .· .•.... <. > o>de serviços a serem presta(tc;>.• ~a . \ · 
ins•lação de;.êercat1 .. elétricas nas Escola,;(f •.. '.fJêde Pública Municipal de Eqsino ct~.lfilrJ•s' ..... 
·:BrltO/~E~ confólllle anexos, pâ~S, integrantes deste edital. .· · · · · · · · · 

3J.lNICIODE ACQl.J4JMl±N.... •J=>ROPOSTAS:~3d i9.c:fe 2023, a partir da~S1?~- ... 
·3.2/FlM.JDO ACOLHiMfgr~:tr<:)J PROPOSTAS E INÍCt . . .. ~·.~$S~p: ·02 de jUQ11Q;d' aq~~' 

.. às éh3Ôtnirl: · · · • .. . •· . .• ... •• , .. .·· ... . • , . . < •... . .•. ·. • .• . > < :· 

3;3,~EfER~NCIA DE TEl\llPQ'. ·pâra tQcaas ~ r~fefências d~ temp(>. utilizadas pel<> $iStemt;t. $erá 

··~•••=~s~~r.t~····~1~í~a~d= respectiva data. · · ··· · ·· · · · · · · · ·· · · · · · · ·· · ·· · · · ·· ·· · · 

4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n.º 87, 
Centro-Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes 
no quadro abaixo: 

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recuso 
03 01 12.361.0040.2.027.0000 3.3.90.39.00 1540000000 
03 01 12.365.0041.2.031.0000 3.3.90.39.00 1540000000 

6.0 DA PARTICIPACÃO{DCfêREDENCIÀMÊ~to'ÊoÃoêêl..ARACÃO ····· 
6.1. Os interessadç~f em participar deste certame deverão estar credenciadqs junto ao Portal de 
Compras do Muoiéf pio de Farias Brito/CE, com suporte técnico do sistemà•@M TECNOLOGIA 
(GM TECNOLQSJA & INFORMAÇÃO LTDA. -Avenida República do Líbano, n.ô'.·~1, Sala 1408-
Recife/PE, in~nta no C~PJ/MF sob, e;> n.º 15.464263/0001-29). · ><:; '>. 
6.1.1. O Creqênciamentoê op,iv~t~~~~9, registro cadastral no Pof'tal de Compr$ do Município 
de Farias Brit9, que permit~:;ª\pa · · ·· · . ~(>4ºs interessados na modalidade licitatórja Pregão, em 
sua fol"ITla· ~lettqnica. i / •• •· • , • ..y > · ' 
6.1.2. Paraefefü~r o cad~t~HQ·.Po pra~.do·~~~4$f~i9 de Farias srlto, ô.fornecedor 

~~~~~i!E~~ET~~~,~~~ 
6;t.3. Q f()rneceqor deverá enviar todos os arqgi\{Qª em µm único docyn'iehtb•e em seguiqªf çtiçSr ./ . 

··········~~;:~°;tãE° .. ~!êl~~n~bílidad~;dc;>. ca~ástradoi~~f~~~·z~:atiq~o······ci~:· seus dadJs .. cad~~~~il$i •. ~~)X·· •... ··.·· ... 
portalj:te Cory1pras do Município da Prefêituri;l Muhicipal d~ Farias Brito e mant&:fps atu~li:Z8-d~· .• 

· ... Juntpaos ór~ãos respc>n~v7is pela informaç.;o, c;ie\!endo·proceder, imediatament~. ·~ .. cc;>rt~ Ot) · · 

6.2. Poderão participar dêstá llêitação empresas sob a denominaÇãô dê §óêiêdades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas 
regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor 
e deste edital. 
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6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, ·obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob 
as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquac1radoscc>rn() microempresas, empresas de pequeno porte 
e as cooperativas, que !\l~ .enquadrem nos:tei'rtios'd6 'art. 34; da Lei .. F~.ef'SI n.º 11.488/2007, como 
critério de desempa,~/preferência de contratação, o previsto na Lei Compf~rnentar n.º 123/2006, 
em seu Capítulo V+"DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÓªUCAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de 
Compras do ~llnicípio (Sistema GM Tecnologia) no site WWVlf·licitafaria!ít;>rito.com.br ... o 
exercício da preferência prevista,q~.Lei.Ç()mplementar n.º 123/2006/ · · 
6.7. A participação implica.,,c;.~~~Çiill~gral dos termos deste edital. > 
6.8. É vedadaé:i participa ··· •··· .·. ~~~()~fi~i~;~jurídica nos $~Hintes casos: > 

i'.ii'.~fe1$~1&8·~~~~roaja, 
?recúperaçãojudicjalouextrâJIJ91ei~f. diStilól\Jçã();fusão,: cisão,···incorporaÇão e liquidação; · < ···<·>·• ' 
6.8;4;,Jmpedidas(:le licitar e contratar coma Admini,str~çªp;. . .• ·>· ·•· > > >. ;·. ·· .. · ..• · .. i 

.·· 6.8.5: $Úspensª8 temporariamente de partiçi.,ijf:.·9~ .liçi~o e il'Tlpedidas de 90ntratat~rn a ; , ·•·•·· 
Adrriipistração;, .. ,,······· \, ·.. ... . ... \ .. \.\' < ·. ' .3: .. :• .. ,/ ··. ··.··.· 

. \&;~.6.r Decla~da~y infdôneas ·pela Adtnif1istrclÇâó···.Pública, ,enquanto perdurarepi os 'm()th;'()S ''''>· 
determinante$ desta condição; ·. · ········•·····. .................. .. ·•· · '• .... ' •• </ <··· · < 6.8.7. Servi<fbr ·P.H·t,>Jiçç ().~. ~1'11,Pr~sas cujos dirigentés, gerentes, sóc:ios. ()~.,ÇPftlpp~ntes'Qe séü ) · 

• 1-M~ci~~· 

~~~~A~~~~~;~~~,if~ÃO:IJAlrROPOSTA E ~~z~~lf~N~~ ;~f)E··2·< 

do Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da 
proposta com o objeto licitado. 
7 .2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, 
através do Sistema GM Tecnologia, no enderaço eletrônico www.licilafariasbrito.com.br # 
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7 .3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do 
Art. 43, § 1º, da Lei Complementar n.0 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do obieto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA deste Edital; 
b) Preço global do lote çp!~ç:l9.ematgaristnôs; < •. > .• / , 
c) Prazo de validade.qâ proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7 .5. O licitante dey~rá informar a condição de microempresa (ME) ou emprêfsa de pequeno porte 
(EPP) que faz.jús ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n.º 1?3. de 2006, ou 
cooperativa de,.tjue trata o artigo 34 da Lei n.0 11.488, de 2007,rto.ato do en~inhamento da 
proposta e dá docume(ltâção .c:le, hllli;>ili~ção, por intermédio dê (uncionalidadé>disponível no 
sistema eletnl?nico no site ~~.•M?~~~~~rjto.com.br. · · > 

7.6. Incumbirª. ao licitante, ~P~P·~r .. ~;pperações no >~~~ma eletrônico durante a sessão 

.. ~ie:a••~~ifr~~=:::;;.;, 
;ef~ apre~Í1tad(;)$, até a abertura dà sessão P9~1i~·\ . ;·· .. > , · .. .. > .· 3 > .•• . .· ... · .. 

.:7.8,/Não s~rá ~stabelecida .nessa e~pa do ~~ª.Qie/;()[(iem de cla~sificação erMre as Pr(JR(;)$tas · 
.. àpre~entadas, .•P que . s,.qmente ocorrerá após:,~;(f.lizâQão dos .Procedimentos de negoçi~çr e . 
· ·· · jµlgaroentó d• pr9postas. ., . . . ···· ·· · •• .. ·· .·. · • : · · ·.2i . /· · · 

. 7,,9. ~erá vecJada a identificação do licitante .. ··· ......... ·· . . · ··........ ./ . ·, . 
<(7. to. Os d()Cu[ll.e,mo~/> · .. põem a propoSta Êt a habilitação . do ·. licit~n!e,. me,Jpof cla~ificac;fo .. ·. 

· ····•··· • soroente s~rão ·. ·dieíp()(lt. •········ ·. ···•·····••·· .Jpªt! ~XaliªÇãó • <f? .ere~~e,i~O ., tP~~~:·~~~Q \Público após ;<> .. · 

~S~~~~~-~~t!~:(-!t. ~fc!·1~> 
·. ~clusiva respop.~abjli~~~:·~ç.QÇi!~~~·~· não the a·ssi~indo. o direito de pleitear qQàlquerafter~P ·· 

····!~3:~~::~~tJ!=~~~~'·~-
eletfB:ni.(;() www.licitafarias~r:jtó .. êom~br/até. t:t t'f~ta e .. tiorªfio ·~t;>e,lecidos no i1'1D 3~2 d~te 
Edit~l.f:àêarre~r,. Qª ..• in.aJ>ilftaÇã~/desclas~ific~gjt)<do ··propqn~te,/$en.do. c:onvoca4o• p· tfÇltante 
stit>~u~llt~~ •a$$tm·~~s~i~a~nte, <>llSéniWª{lorq~m ti~ ~tass~~~·· .. /<· · ·· · · ·· · · · · ·.· 

s.~····~~~~~·~tfJ~:.j;.~;~~ê:~~tb DA~·Pk~~dS~As 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) 
somente estas participarão da etapa de lances. 
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8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo 1 - TERMO DE REFERi;NCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá 
ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo 
do referido no Termo d~ 8~fc;l(ê:ncia.: ·· .... ·.·· 
8.5. Serão desclassifjpadas as propostas que: 
8.5.1. Forem elab<?:fadas em desacordo com os termos deste Edital e de seus.anexos; que forem 
omissas, vagas .Qt.I que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigentE!·· mormente no que tange aos 
aspectos tribt,tfários; ou que con~E:)n~ p~ços excessivos ou manifestamente inexêquíveis, preços 
unitários siml)ólicos, preços;j~(.\riçs:kttçe'11 valor zero e ainda, preços ou vantag~ns baseadas 
nas ofertas d~ demais Hei ·· q~ ~~~ ~Dt(\lpha identifica~p çlo licitante. < 
8.5.2 .. Que ap~ a fase ·~e· .çe~:.94 n~ação, qUélJ'\rdo:·.l)Qt1ver, permaneqerem com seus 
preços t,1nitários é:.total d(,}$ ~~~~.~~~ri~f~$rªº$·preços •. ro~fte*R;J(TERMO DE REFE~~NCIA). 
·~~~~~à~i~:rnª d~ponibiJ~~.~P?;;.t>r<>e~.·e~~Jttóêâ de:·mfnl~E!Q~rnt.~nt~ o Preg()éitQ .~: ps 

.· .......... 9.0DAE+~A:Q·~ LANCES ·····.······•>···<· . :(.;/'.{'.;:::::;·.?<:··· ·.··.···· . <.: ···.:;<u;:•; .. •· 
•... · 9'..1.Q(A) pregqeiro(a) qará il1íçio à etapa con,Yp~iyJirtohorário previsto no subi{tm 3.3, qµa,~do~ .•· 
··· ·· · enfãó,· os lícitahtes .. põderão encaminhar lar:i~ qü~deverão ~erapresentados exclu,sivamel'lte pp~ y .... 

9 .. 2 .. 3 .. E;m.caso dê:qç)i$ qµtrl~í··l~#~~·qêigl.lal valor; Q Si$f~~ªiçt~ GM Tecn9logia far• sof!ei~.. 
9;3. Otm~nt7 a sessãô.P~J)i~de~i~~ta •. os. licitant~ ser~tjj1'fPf:l!'~çtos,.em.tempo ~~lrçto)liate>r 
do menortance registrado •. ({ $iSt~f'ttá ~ão k,je~iJi'1ªrtl o .. aüt(?idô!flª{lcêS ao( a) preg~if'()(~) riem 
aq~~.~T~is participantes. ·•t:::•.> < .. ) •/ ..•... :):.:> > ;·; .. · •..• . ..••.•....•.•.... .:· /: 
9 ·1+fSl9'~so ge g7sqon~xã9~ntr7 o(a). preg()eiré\?<,)•ê o sistern,an9.(f~~rer dê:!. etªp~ C9rrt~frtiva, 

~~~~J~Es~~;::r·~~~~: 
superior a 1 o (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. 
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9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do 
Art. 31, inciso li c/c Art. 33, do Decreto Federal n.0 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepçã'? .d~Jances ser~ratítornãtiéâfnênte encerrada... .···. ··••· ... 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item ··âcirn;a (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a opôrtunidade para que o autor da oferta de valor mais baixe> e os autores das 
ofertas com val9rês até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em at~S (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramt!pto deste p~o. 
9.5.4. Na au~ncia de, go míni!Jl()r~(~ês) ofertas nas condições.de que trata Oyitem 9.5.3, os 
autores dos f'Ílelhores lance~:~µ~~f'~Ot~~~~··"ª ordem de classificação, até o máxir'11o de 3 (três), 
poderão ofe~r um lanqefí~l:~:J~():.~m até 5 (cinçp)Jninutos, que será<sigiloso até o 
encerramel'1to··a~te prazg)\··•X"i;i.:t·······•·'.·:U<nni'./ >•:\i... . .. · ..... ;;·;•'. i"· .•. · ....• e··· :······ 
9;5.5.··.Encerradós os pra%()s/eStãbeteóidos hâsltens.anterbre.$, o sistema ordenará oS lances em 

oreinitiódâ etapa fechada para que os dernai~ li.Çft,al'lt,s.até o máxim9de .. 3 (três), naor~~tn<:ft! 
.... ·.· classifiçaçãg, p()Ssam ofertar um lances fina~>~·i}~~ç.em até.~ (cinco) minutos, qu~},~tà•./<. 

· .sigiJo~o até o ~cerrani.ento d~ste prazo, obs~r'j(~9~ ªpós esta etapa, o disposto h() item 'djtálicio> 

955<: • .• << i .· .... ·<:<··.······ </ .,. ··'··/>.:/i· 
9:s:1'.Na hi~tesêde não haverllcitante êlassifiçàdo naetàpa de lance fechado.que atenc:taé$.\ · .. ·.··•· 

. • exi.~ências p,ara •. t'!bj.Ji,t~~·· .(). Pregoeiro pQderá;· auxiliado pela ·. Equi~,cJ' [\pô•o. rrie(.fiante · ·. • .. • .. 

i9:7; Nessas coric:Ji .·· ........•.. .. ~:? pr~tª'~x(fe. rnlcroempre$S:? e. empresas de pequ~no pofté qu! $e '· 

·····.•:~~á1t6:=~~:r:;ki~;;r~~~~~:::r~~~r\~~:~~;;;~~ ~~~~~~~~à~~; 
comoMEouEPP. ••i. <.·.···•.• ., ••.· ·.·· i···>···.·.····\· ,y·.··· ...• ,: .. ,. ;:.>>··· ...•. •.:·; <.·· .· •····.· 
9:8·;<[\ melhor classificada Jlt.)S f~"tlOS P(i) ~~m· ~~or íera' Q dir~~() .. de encaminh~t JlfTlÊl 91~ma 

~1I~i,Ia~~~i~!~~~?-~: 
9.9. Caso a micróémpfêsã>ou<érripresa de pequeno porte melhor·claS$i6Câda·dêSista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.1 O. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofeef 
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9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa,9e, .. ~nviodetanêêsvêrnâis·da'séSsão·públi~.p(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistenià eletrônico, contraproposta ao licitante que tênhà•§lpresentado o melhor 
preço, para que sE!já obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edita,t · · ..... 
10.2. A negoci;aÇão será realizada por meio do sistema e poderáse,racompanh~a pelos demais 
licitantes. v> · • . . . >·· ; : .··... < < < 

10.3. Encer~.da a etapa de.n~~íi~P'.~(a,) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à aq~'. · · · · · .· · · Ç.~f)j~t~·~ à compatibili~ªq~ do preço em relação ao máximo 
estipulac:lo p:aràQC>ntrat~q:, .. '·· ... '·~~$·:~riexos, obse,~.P?isposto no p~rágrafo único do 

. ~~h~~ª· .. ~~s~o!°~ ~~~~~;~~0?i~0'.!~1i0:º~zf~~1~.::~m~~,~~r~. a .~.~bil~ação······?!'i:.~an~e, 
10.4. Apartir·da sua convOça~, Çárremat~rjtédeveráencamihhár no prazo d.e 2 (duas}~Ora!J, 
através d(:) e-ma,H (licitacao@fariasbrifo.ce.go~~br) a prqpp~ta de pre~s firWI ·•e,, se nE:t~ári(), 

... .docum~ntação qómplementar, devendo a pro~t~.~~r·Êfdequad~·ªº Õltimo laóçe otertà(1ó.a,pgs 
a negociação referida. no item 1 o .1 dêst(:l edital>.< ; . ···...• • ··. ·.·•· · .. ······ > .· / < .• 
10;4.}; •O nãq• CtJ.01,Primento da e,ntrega d~· propa~ta final, qentro do prazo acima, estàbe1e,ç1c:1p•< 

.· .. (duas• horas), áearretará descla5Sificação; sendo convocado o licitante subseq~nte, t) ijMirJi.: . ·.· .. 

/:~~~~~=~,,~~ã'>~c[ 
1tt~1Et~i-I3SG~~&roq~~· 

···· rubrt~d~s; devendo a·omma•f'ê>l~a,·vir:~simad~,p'to·r~pr~ntalít~,Jêgat do licitant~â!~cJó na 

,~-~:str~i:fã~:t:: 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado 
no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e d~ 
ônus atinentes à entrega do objeto. w . 
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11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime 
das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11. 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11.7.1. No pregão eletrônico, a desistência de r:>roposta somente pode ocorrer até a abertura da 
sessão pública (Art. 26t.§,~,°,, do Decreta Fêdérall'tº 10~024l2019}ç{Ç ~ntendimento recente do 
Tribunal de Contas da.União -TCU, Acórdão n.0 213212021. , · · .·. 

. .. 

12.0 DA HABILITA~ÃO ''\/{ ; 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APa,l:_SENTADOS,DA SEGUINTE 
FORMA: ;<' ·)< '' .. >>\/>'< .•.• ,·.· '··. ,.. ·· .. ,\ 
a) Registro comercial, no casO'd~:f~nn:~r1asa,ipdividual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do L~tante; :,i\.:;}ui{>.• r< ',i:•>.... ·.·'·.,·<••,,•···· ·•' 
b) Ato eon~it\ltivo, estª(\ltq C)t.Jl•i«?9~tt~i•~(:ial em vi'l()f, çl~idamente reg;strado na Junta 

,~~::~~~~rlas~Es~~~: 
.,,·· ....... :;~P·ó~:~o; de/l'autorização, em ..•. s~ .. tratart~~·: ~~· :~mPresa ou,, .• Aro~i~dad;··;estra~~~t~L •. ·~rrt ...•....•..•. · ,····•·'··· ... ' 

· funçi()namento,rio País, e ato de regiStro oua9fÇri~Ção para fur)çiôl1amento expÉ!(lido pel()t>rgão , , · ·· .... ··' 
cornJ>~tf)rrte, quangoa atividade·é:i~sim oe~?iç; ....•• i. .·· ·· · ... ·< · :•:.,: ,i·>· .... ·•:•·. 

e)Prova de lf!lsciiÇão no Cadastro Nacionald~Pessoa Jurídica (CNPJ); <> . ,r .. ,:C e' <'··.,< 
.· .. f) f?íova de;lnsçg~o,n9ç~d~§tro de Contribllirit~s Estadual e Muni~ipal, ,~~ ,hP9vér. relativo ao. > 

.. g) Prova 4e Regularidade para com ·a · Fªzenda ,Federat;'(~l~iV~L~<1Lliv~~> '>:·ª ,:&a Uoi~o. ~e< · < ' 

;~if.~iilfi~~;~:~)~~~~\.··.··· 
Negativa de' Débitos Trabatt.tistas (~N,OT),; ernitrq·;:~o l:~bijl'.J~ Sópf:lfiordo Trabalho,,.,.;. T~T( . · ..•. ·. 
m), ,Ç~rtidão Negativa de Fé:il~nci~ ôu, Çoocoçd~1i~~pe,did~ pelo di~tribuidor da s~qe ,dá ·~.§sOa 

i-~;,~~~,,l~:-'4ê~~if1~~ 
apresentação de átê$tado(s) fóffiêeido(s) po(pessoa(s) jurídieá(s),c:Jêâil'.'.éitô··:Púbfici:f ou privado. 
Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
n.1) Referente às quantidades e prazos exigidos no item "n", serão estes considerados apenas 
para fins de parâmetro habilitatório, não devendo ser exigível que seja exatamente igual ao objeto 
licitado mas sim compativeis, confonne disposto no Acórdão 1.94212009, Plenário - TCU. ef' 



22 

GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Unu.1 Fartas Brito f;ttlra todos 

o) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal; 

12.2. Os Documentos que não tiverem PJC!Zº ~~ \Jali~ade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não cçq.~ previsão ém· teQi$1aÇãó é$pecifica, q~ J~feridos deverão ter sido 
emitidos há, no máxi~ô. ·90 (noventa) dias, contados até a data da reall:zàção da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. \> 
12.2.1. Ficam e>e:cfuídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicó~. e comprovações 
de inscrições.,:··. ·· 

13 O OUTRA~ DISPOSI ÕES•t\Y'::i·;·;5:·'<s..... ··: 
13: 1. Havend() restrição . ··· .. ·.. . ·~ ~~l~~d~d~ fiscal e trab~.l~i~1a da microempre~. da empresa 

ã~·~-!~~~~i4~ 
.< 13;2;·~>nãocofl}provação d.a regularidade fi~~··~.·f~p~lf)ista, até .<?final do 'prazo estaq~f~i~Q •...•. ···· .. 

JrnpJi~ará .·.na ~~dência do direito, sem pnaj~·~~l'>9~ sanções cabíveis, sendó•facultago<$p(a) • 
· pr~gqeiro(a) q()nvqçar os licitantes remane~~ittê$,.por ordem de classificação. · · · · · .. · · 

· Admfrlistração,:~ptf~~,·.tff:j ... ·..... ,,~fficaçãp;·indept:mdentemente do valor tot~)dô lot~,d~erjgc:f' 

.. ·•·•1JiÁ~~~~~r;:::~~~~!~x~r,t•~~~V~t::~r:~~d~~í~t~;~~J; •. ~~ .J;~h;·:·.ªº 1imtt~•·•01~~º 
· con~ant~ daquele Termóct~ Refér~ncia;.C~ n~·~jar;e~~#á<tªª fase·de lances, pJjê~nte··que 

co. · . q~ proposta escrita (). lnel')ót pre.;Q d~ye' :r.f!du~lo iá. ym.vál~r igual ou inf~ri(}t ~? .JiFIJite 

·~!~fa&Av;~!~~~~-~~: 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 
2°, da Lei Complementar n.0 123/2006, no dia e hora designados pelo(a} pregoeiro(a), será 
convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior 
ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 
preferência. 

:·:~ : 
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15.0 DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0 DOS PEDIDOS D~ÊSCLARECIMENTOS E D~ l;;~~~~CÂo''oô':ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos géesclarecimentos referentes ao processo licitatório deveriq ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), at~:>3 (três) dias úteis anteriores à data fDCada para abertura das propostas, 
exclusivament~> ····.· .. ·.· ·\ 
por meio eletrônico, no ~ndere~01ie~cao@fariasbrito.ce.gov.br;\.il1formando di'número deste 
pregão no Portal de Compra~; · âttf:iyj~< do Site www.licitafariasbrito.com.br e o órgão 
interessado. C:': . . .. 5!.·/:·c.~q}·T• Y'.;/;;y·i:\. . .... ·•/i;<. . ... <·· 
16.2. Nos pediçtos de e$Q~~ç:iftjent~~;:~µ~('tlinhados, c:;s i~~r.ssados deverãO se. identificar 

i.~~~~~i~-~·~=:,p~~: 
·1~.3; Os ~clar~imentos serão· prestados p~lp\a), p~~g~iro(a), por e.~,,po,r meio;~ê:8f:rr;tai1 
.àquel~~ que.enyiaram soliçitações. 7 . ;:.:? < ,· .. ··.···.··•···· ··· ·< ·. >i r\ >·. >•·.· 

·· ·.1E}:f Até 3 (tr~) dias ,Çtteis antes da' data f~'~Jl·Para:abertura (jas propostas, qlJalquer~~~ºª<. 
,pogêráimpug!'lar .. <?:·PrêSente edital, media[lte~ti~o por escrito, por meio eletrõnipo, atrav~~.:~(),:· 

.... Portal .. ·· de/ Compras no · · site www:.licitafariasbrito.com.br, ou J;>elo < .~~maít· ·• · 

. ''~rt~~!i!Ê~~~à~~ 
· ,.~~~;2Z.~~:i~ ::~~i~í=,:::in:."'· .·· 0 ~~~~~~~.; 

· .. inquestionavéll'Jlê~t~ •. :â, •. â,~~~· ~~afêtatafórtr1ult1ção das propostas. •••:.>· .. ·········•······ .·.·.··········< / ...... ·.···.·•········ .. • t··· JE?.B:Não serãoçc:frim~~ª~(< ~Pa9óesapresentadf:l~fora do prazo legal e/oú suq~ritas•PQr<····· ... ··.·· 

!~:~~-.s~~•ir~~fir·~~ 
1e.19, .. ,t\<?Olhida a impugna,~o ~n~ra 9 edita,t,.•$~fá" de$igrya~á f)oya data para a re~tiza~q .. do 
cert;:íme; ex~tp ~e a,. altera~P não âfetara fo.rt'r)qJ~ç-o das.\prQp(>stà$Q . . .. 

i~:iiÕos• .. ki~~~s~~·'.'*~•~1~i-RAl-1vós>·:-...... · ... · ........ · ... <'······ · ·· ·.·.·•·· ····.···• ;ti·.•••• .. ·:\'.·· .• ••.•.•)·;c1;:>< ••<······•·· ···••::·.···•·•···'> 
17 .1. Declarado 0\1ênt:êdôr;qúàft1úer licitante poderá manifeStàr. ·de ·fônnaimothíada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do Portal de Compras, quando lhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. j 
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17 .2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro( a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17 .4 O acolhimento de recurso importará l'lª .invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. . ..... ·.·, .. :··.::.:'' ·•·.•····.•.:.:·.··:•·><•····<··· ····<.··•.: .. ····:.;.·: ..•....•... ····.·.·.<·····<><····:·· .. :.•:.>:·•··.>·· 
17.5. A decisão em g(:álJ de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conheêi'rt1~nto aos licitantes, no 
endereço eletrônicg:6onstante no subitem 2.2, deste edital. 

18.0 DA ADJllDICACÃO E DA HOMOLOGAÇÃO >< . \. 
18.1. A adjugiêação dar-"S&-á Pel~(~) .. cf>f~Oeiro(a) quando não ocorrer interposiçâ() de recursos. 
Caso contrário, a adjudicaçãq{~r~~·.~~Q.ga autoridade competente. . ...• 
18.2. A hom~lpgação da li ·· .· .. · .. d,-~$Pppsabilidade d~ ·~Y1?ridade competef}t~ e só poderá 

·~~~i+JE~~:!?!~:t1•~ 
pr~seQJe proce,$0 por raz9es de interesse Pú,J?l~<:ff:il~~nte de fato superveniente deVi(;fáfl1~r-Jte > '< 
.comprovado er~ediantefundap1entaçãe> escfit~4( ;.::•·\····· ··. ' . , ·· · \ .• ;:<. < ···· 

' ·18{S.<o·· .. sist~a/gerárá ata cirçunstarlci~da,·· ná qual estarão registrados todos os '·at~\,~Q; :·· 

.> pro~ciiment~,·~. ~s °,~:~~~i~~relevantes. · ·· . . ..... · .. : ·•')•·• · ·· •;:<:i 

ig[~i~~~iã!~l!liãlU,;,,, 
o,s. f11otivos detenl[tf · ·· ~~:·~l:l.P'Jlli~p ou até CJt.lé s~ promovida a reabilitaÇãtj f}E!fante a própria '····· • • . ' 

\~Qtond~e quê~ ••.. ~. '.~f.~m prejU~ d~m~lta.•;~: no ~~ e notermQ,de •· , 

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos $1Viços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; if' 



25 

GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Faria$ Brito ptua ttJdo.s 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal darejei~o; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os rnotivos determinantes da punição ou até que seja promovi(ja a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarc.illlento à Administração pelos 
prejuízos res.ultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
19.3 No processo de aplic<ação d~ penaHdad"~ é assegurada a< direito ao cantradit.ório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (ci~co)dias (tteis para as sanções previstas n()s incisos 1, li e Ili 
doitem)9.3supra e 10 ((j~z)diascorrid9spfiraa séin~oprevista no inciso IV cj·o mesmoitem. 
19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao TesouroMunicipal.no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou . decisão . do recurso. Se o valor da multa <não for pago, ou 
depositado, seráautamaticamente descontado do pagamento a que a.Cont.ratada fizerjµs. Em 
caso.··· cje · inexistência ou.· insuficiência de cré(f~o ~a Contratada,. o valor devido será cobrado 
admif1.istrativamente ou inscrito como Dívida -,4.tiva do Município e cobrado mediante proCE;!sso de 
execl,Jção fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5 As sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que,emrazã.oi9º contrato objeto desta·licitação: 
1··.- praticarem atos illcitos, yisande>Jrustrar os objetivos .. da licitaç;ãp; 
ll- demonstrarem não possuiridoneida<:le paracontratarcomaAdminisfraçãof>úbfica, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
Ili - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos., /fraude fiscal hó 
recolhimento.de quais9~eff .. tributos. 
19.6As.· sanç9es preyista~.nos ..• in.cisos .1, 111 e IV .do item 19.3 supra poderão<ser apl.icadas 
juntamente com.a cjo if)P:ise>H .c::fo mesmo item, facultada a defesa prévia de>·interessado no 
respectivo processo, no prcazo cje~(cinco) dias úteis. 
t9:7 A licitante adjudicatária que, se recusar, injustificadamente, e1T1 firlTlar o Contrato dentro do 
prazo. de. 5·{cinco) dias úteis a contar da notifica~º quethe será encaminhada, estará sujeita à 
mt.llta d~ 5% (cinco por cento) do valor fatal adjudicade>, sem prejuízo das dE~mais .penalidades 
cabJve,Is, por carayteriz:ardescumprimentototalda ol:)rigação assumida. 
tª.8As sanções previ~ta~ no item 1.9.8 supra não se aplicam às delllaisUçita9tes que, apesarde 
não vence<;t()ra~. ve,nt1.i91ll ~ ser conve>cadas par~ celebrarem o Te~mo .cie,()ontra1to, de ~cordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu dE!Sinteresse. 

20.0 DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
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20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
desde que respeitada à ordem de classifiS~~o. p~ra, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a n~Q.Q.9i~ção;assinarócontrató:·-··· <<>·--•··-- <c>··<\---·-·-······-
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimenfo<,.e demais condições 
aplicáveis à contra't$Ção estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, pârte deste edital. 

,,.:· 

21.0 DAS DIS~SICÕES GERAIS >• , >. 
21.1. Esta licitação não impq~ifl~ssariamente em contrata?º· podendd.a autoridade 
competente r~vogá-la por réiZ~~~·~~jf)JéJr~~e público, anulá-la por ilegalidade de, ofício ou por 
provocação pe terceiro~,;~-if:l~i~f11~ ;.~~o devidam~nt~i>tundamentada, s~m quaisquer 

;~~rnÉªfa~~l~d~i~:~~ ~im1:~s~~%:r:1~~~~~; su~d~f~-:~.ri. qualquer f~~ d~_fici~ação, a 

EvEa!~~~lP:~~r~~~n-
:f 1;3'. 9•de8c~FUf.>ri~~nt~ ~e. praz:os .~tabeleçtqg~ ~~t~ -~ditai e/ou pelo( a) preg~iro(a)ô~ $: n~ >--_ 

ate11çl1mentQ a5csohcitaçoes ensejara DESCLA$9Jf:li0AÇAO ou INABILITAÇÃO. ->.. . •. ; ····----· 
_21_;4.>Jqda a âo~1,1rnentação fará._parte do~.a#fosenão será devolvida ao licitant~raindàtj1:1,e,;i~~->·• 

-- tratedé origirlais · · - - --_ i ._ ; :.. _ -- - : ,> : : --- -

----_- '· 21· .5. <Na._ cor1tag.~ll"--_ctQ~ . .P~ªtº~-_estabelecido~-n~teedital excluir-se-ão ~-.. cti~~ .Qe_ injcio ~induir--·-: -
-se:-ão· gs ctias dé·•\len~mlfflt<:>~iQs>-Pr~Qs ~ab,élecidos neste;ectit~l·$êJnióiªt:T1e se vencem--
~omente em dia de exPedlentenãPtt(~itHi:a~t.1,n!cip~1qtif~~i~0~ttt(:)-i::t. : ..•. <_•<-•>- , __ 

__ 21.a.--· ()s licitantes são respqnsáveis_-_ Pela_ fidetidaéle•.e,>l~git~rni~~~~ -- '.i~r6tffiaÇões .. e._ dqs_i. 

----.. t~W~~~&:~~~~;;~~~o~;~x:~~~:.~::,~:.1!t~àenciais--.~~~·-·i~~l~~~(;~~i.~a~tam;ht~:dJ'.fa'··•----·---·• -_ 
-licitante; desde qy~\~jã:~sJv~·a, a,ferição da sua quªlificação e a exata CÓl'ljpr~nsão qa $tJ~-· 
proposta. <·,_.< .. i(·'. ·:>--\.,f.i:,_·<- ___ : _____ ----<-·--· <· __ >'----- _ •. < _ >' · .;:-<>/ 

21.1 O. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em ·favor da ampliação 
da disputa. 
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21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou . enipreSél de .. pequeno porte sujeitará o licitante às 
sanções previstas nestE:l E;Q.~lí.e•art/37 da'Lei•C'ornp1ementarn~g .. 1i~14oos, independentemente 
da adoção de provid~nCiâs quanto à responsabilização penal. ·· · ·· ··· < 

21.15. o foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resu.ltantes deste edital 
será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. 

22.1. Constitoem anexosd 
ANEXO 1 - Ttl~mo de Refe 

~~.~~g····~~1i:,~~f~ªd:e ·.··•·····•·•··•··· .. <·••··.:;~~~i~~\TraQªJhP ~~~~~ado Menor ... 
ANEXO.IV-Minl.ija do Cijf'tf~Çi :/ ... 
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ANEXO 1 

til8iti\Referência 
.Pftgã~g~;~~~~~j":~~i~ii=~;~ ~0&•1,.1 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de serviços a serem prestados na instalação de cercas elétricas nas 
Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVAS 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1.1. A presente contratação tem o objetivo de garantir mais segurança aos servidores e 
alunos durante as aulas, evitando invasões, bem como aumentar a proteção patrimonial 
uma vez que as cercas elétricas serão instaladas nos muros que cercam as escolas. 

3. ORÇAMENTO BÁSICO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. Conforme exigência legal, o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, 
utilizando-se como base legal a Instrução Normativa nº 73, de 05 de Agosto de 2020. 
3.2. O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 73.562,50 (setenta e três mil 
quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Foi utilizado como metodologia 
para obtenção do preço estimado para a futura contratação o menor dos valores 
obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6° da supracitada instrução. 
3.3. A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços conforme descrição na 
planilha abaixo: 

~m Especificação 1 Unid. Qtde. Valor Valor Total 
Unitário 

Instalação de cercas elétricas nas Escolas da Rede Pública! 
Municipal de Ensino de Farias Brito/CE, com os seguintes iten~ 

01 haste de passar, haste de canto, arame 18 mm, arame 0,6 Metro 2.750 26,75 73.562,5( 
mm, concertina galvanizada, kit choque {central, bateria ei 
sirene) e cabo de alta. 1 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. Os serviços serão prestados pela CONTRATADA satisfeitas integralmente as 
necessidades objeto deste Termo de Referência e do futuro contrato. 
4.2. As cercas elétricas serão instaladas nos muros que cercam as escolas, conforme 
relação abaixo: 

ITEM ESCOLA 
LOCALIZAÇÃO 

(DISTÂNCIA APROXIMADA DA SEDE DO MUNICÍPIO) 
1 CEI Joana Alves Sede do Município 
2 EEF Santa Bárbara Sede do Município 
3 EEF Antônio Paes de Andrade Sede do Município 
4 EEI Maria Gracildes Ribeiro Sede do Município 

·;g 
~ .. 
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5 
EEF Maria Carmosina Pinheiro Sede do Município 
Rodriques 

6 EEI Cícero Rodriaues de Araúio Vila Lambedouro (5 kml 
7 EEI Raimundo de Sousa Lacerda Vila Lamaiu (5 km) 
8 EEIEF Joaauim Pereira de Sousa Sítio Sousa (5 km! 
9 CEI 1° de Maio Distrito de Nova Betânia (6 km) 
10 EEF Francisco Castelo de Castro Distrito de Nova Betânia 16 km} 
11 EEIEF Antão Pereira e Silva Vila Umari (7 km) 
12 EEIEF Evaldo Gonçalves de Pinho Vila Monte Pio 112 km l 
13 EEI Macário Moreira Distrito de Quincuncá {12 km l 
14 EEF Cosmo Alves Pereira Distrito de Quincuncá ll 2 kml 
15 EEI Marcelino Primo Correia Distrito de Cariutaba (15 km) 
16 EEF Pedro Fernandes Distrito de Cariutaba (15 km) 
17 EEIEF Isaac de Alcântara Costa Sítio Carás (16 km) 
18 EEIEF Duaue de Caxias Vila LaQoa Seca f1 6 km l 
19 EEIEF Joaquim Ferreira dos Santos Vila Barreiro do Jorge (19 km l 
20 EEI Manacês Pereira de Alcântara Sítio Cipó 124 kmJ 

4.3. Os serviços a serem executados pela CONTRATADA incluem a utilização de material 
e equipamentos específicos, novos e em perfeito estado de funcionamento, seus 
acessórios, mão de obra especializada. 
4.4. Todos os equipamentos e instalação deverão obedecer às normas 
regulamentadoras vigentes. 
4.5. Todos os equipamentos devem ser homologados pelo INMETRO. 
4.6. Todos os materiais necessários para a instalação das cercas elétricas serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
4.7. A mobilização de todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessários à 
execução dos serviços são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 
4.8. O quantitativo de material a ser usado ficará a cargo da CONTRATADA desde que 
obedeça ao mínimo necessário para instalação de 2.750 metros de cerca elétrica. 
4.9. Caso seja detectada a falta de algum material para a instalação correta da cerca -
de acordo com o especificado no item 3.3 - será de responsabilidade da CONTRATADA 
a compra e instalação deste material. 
4.1 O. A CONTRATADA deverá utilizar profissionais qualificados para execução dos 
serviços. 

5. ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1. O futuro Contrato terá vigência até 31 /12/2023, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
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7. DO PAGAMENTO 
7.1. Os pagamentos serão efetuados pela Administração, obedecidas às requisições, em 
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado 
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 
(trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. A gestão do(s) contrato(s) será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a 
execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à 
fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
10.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70, da Lei n.º 8. 666/1993. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto 
n.º 10.024/2019, a Lei Federal n.º 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 
8.666/1993, e o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147/2014 e 
suas alterações, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
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naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus 
anexos. 

Farias Brito/CE, 17 de maio de 2023. 

Aliomar Liberalino Almeida Júnior 
Ordenador(a) e Despesas 

Secretaria Municip 1 de Educação 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará 

3 •'l 
J 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os do Decreto n.º J().024/2019. e das Leis o.º 10.520/2002 e 8.666/1993, bem 
como ãs cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n.º 2023.05.19.1. 

Declarar)'los ainda que, após a emissão dos documentos relativos ã habilitação 
preliminar, não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no 
Anexo 1, caso sejamos vencedor{es) da presente Licitação. 

Objeto: Contratação id_. serviços a serem prestados na instalação de cercas 
elétricas nas Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino de Farias Brito/CE, conforme 
especificações apresentadé1$ abaixo. 

Instalação de cercas elétricas nas Escolas da Rede f>úbliça 
Municipal de Ensino de Farias Brito/CE, com os seguintes 
itens: · haste de passar, haste de canto, arame 18 mm, Mês 7 
àrame 0,60 mm, concertina galvanizada, kit choque 
(central/bateria e sirene e cabo de alta. 

Valor Total da Proposta: R$ 

Proponente: .............................................................................. . 
Endereço: ...... . 
CNPJ: ................ , .•.. , ......................... . 
Data daAbertura: '···'··········'········'····';'······'····· 
Horário de Abertura:, ...•. :.:, ...• , ..•......•..•.....•.... 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e.Contrato. 
Validade. da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Assinatura do Proponente 
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(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n.º 
2023.05.19.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) a~()~ emJr~b,.,lh() noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis} anos. ~· qualquer trábaffio, safv() na condição;d~ ... ~prendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos.têrrnos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal. 

··.'·: ,.·.:·. 

Lei. 
P~lo que, por ser a expressão da verdade, firma a present~;<~ob as penas da 
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Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Município de Farias Brito/CE, através do{a) 
................................... , e .................................. ., para o 

.·. fim qµe nele se d•cl~ra ..... . 

O Município de .g·â;i~;';ri~:. ~stado do Ceará, pessoa jurí~i~~"~~ ~iteito público interno, 
inscrito no CNP.JIMF sob o n.0 07.595.572/0001-00, através do(a) ............... :::, .................. , neste 
ato representi~do por seu( sua) Ordenador( a) de Despesas, o(a) Sr(a) ........... :.\ ...................... , 
inscrito(a) nq/CPF n.0 ··~'.·············'.'"'.'.'.············· apenas denominadtlide CONTRAJ(ANTE, e de 
outro lado ,., .................• ~ ......•• ~~~···i·~'1~~1ecida na .......................... ~ ........ , inscrita no CNPJ sob 
o n.º ·········+····················.··;···:?~t' :~rqSt#Pf•sentada por ................................... , inscrito(a) do 
CPF n:º •. , .. :.;, ............... ,.~>,.:< .. ;.)f .. ~~~e>tninada(o) d~~Of1J"RATADA(O), resolvem firmar 

=1~~-~~~,~-~;~~:~à~;:;:~ 

·!~i~st~S~3~t=1Ui'4·~~r.rta: 
mediante apresentação closd0cumentos hábeis de cobrança junto ãTesoürâria da Prefeitura 
Municipal de Farias Brito. 
4.3. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4. A Contratante se reserva no direito de cancelar o presente Pregão Eletrônico, no todo ou 
em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como 
reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao 
Contratado o direito de reclamação ou indenização. 

35 
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4.6. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontrat.u~1 •• nQ~íe,rmosdo.art •. Q:pfinçisoJl,.alínea "d", da Lei Federal n.º 
8.666/93, devendo se.rfornia1izado.através de ato administrativo.<······ 

5.1. O preseri~EfContrato terá vigência até 31 de dezembro de i933, a contar·.cia data de sua 
assinatura, podendo seç·prorrogª.gq~ .. c,pnvindo às partes contratantes. nos termos (to Art. 57, da 
Lei Federal l'lº 8.666/93: · · · · · · ·· · 

E$.1 .. As despes~s decoci',(lt~~.~~yâ êQnt~~o·~tf~~)à conta de r~ursçs oriundos 
do Te$ouro.Murippal, Cl~lfi~d9.nª:~uirit~t9~ o~~6fária: · · · 

7.,:~ Exigir do ·Contratado o fiel cumprimento ~() 115(ji'fât, Termo dEl· Referência e do Contrato,. ~Q'l • •·.··. ··•• 
.. épmo ;zelo na prestação dos seryiços e o.curr'lprirnento dos prazos. > < . .. ) ) . 
7;2~. Colocªr a 'disposição da Contratada tódas as condições necessárias pal"fi a p(llrfeita : > · ·· · 

execução dos s~n,!i~s~.~i9itad()s. < .. ··•·· \ .· ... ·.. . . • . < ·•· .. 

··!!fii~'!w:i'1&~41::;/ ... /~/· 
.. ··· .. · ..... <fOÇóp~rato, em êorrt~i~jliQ~de com asobrigaç9es pql'.ele •• 

. ···.·.. ..... . .. l}ªbilitac;ã<> EI 9ualificaÇão::exigi<Jas nt:t lieítação. • . ···.·.··• < .. ··· 
~.2. Prestar os serví<;os .... li. ~(j~<ern •es~rjJff· .. éonform.id~~e ·~rri···· as especift#~s····d()·.· 
iostrµmento contratual e doTeôTihde Réferênéia;:os quais.s~rãQ executados em lqcat·.indicado 

·'ff~f~:t,,S:t:i!1~r~.~~: 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, 
à contratante ou a terceiros. 
8.5. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal 
de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos 
à legislação trabalhista e as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação. 
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9.1. É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e 
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

10.1. O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas demais 
alterações, será comunicad() p~lél .. Pa.rt~ prejudica<:ia.~.o\*éli m~di~nte notificação por escrito, 
entregue diretamente ou pbr via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a r~gularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. ····. 
10.2. A não regülarização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão 
da prestaçãq•dos serviços pela CQt..JTRA TADA até a sua normalização. · ...• 
10.3. A CONTRATADA; pel~ !i~j~~implência no cumprimento do contrato, enquanto durar o 
vínculo contratual, estará 5µj~ít~i~~~egQjnt~s sanções: · 

!!ifi1.ii~-·~-;i-~4Pú~&,> 
11 .• 1~A CONl'RATAD~ pagará à CONTRA.>!•• '.'~:(fü de mµltàpelo não 6 .. mprimentqdp 
e$~aPe,lecidono prE)~nte Contrato, ocoqendôE!s;seguintes situações: i\. ; _..,. >.·/< 

11.2. Atras<rinjustíficado na execução dos $8rvi<;QS, causando, consequentement~ atra~ n9$> .. · 
prazos, mµJta corresporidente a 3% (três póf çento); calculada sobre o mc:m"tante totaLda 

~E~i~~~11~Ui· .. ;111~t~~nde;~· 
· 11.3.1.< Caso ocorra qualquer uma .clills< S,ituações·•dese~S, .;p~l~!~ªsW\ afl •• e,ntsetarinotre,'s}~.:',;/·<··· 
CQNTRA1",AN7f~> nca desobrigada do pagamento da(s) f"'~I,,.....~ I .•··.. ·.··.·.·.··· \ J < 

independeht~m~t,~â~m~~~pel~.ÇONTRATADJ\ .. · · 

1.2;1/>9 não êum·pnt;riÊ!b~~;;u~~~: l:fistJ9Sições esp~~çt~~· •. · neste,·····óntrato< JrilpH~tá: 
.· a4tom~tleamente em' q1:1e~riüJEt Qontr21to, 7nsejandofesâS10·21<:1.t:ninísirativa previstEi n9 art 77 
9a.~ei Federal 8.666/93,re99ô~çid0$ Çlesde ~·cjs·Di~itos dêlÍ.Administração, con'l ~lação. ~s 
nçtr:n~s.99Jitratuais e as Pf:e\fisias ~m Lei Ol;i R~~l!!lmento,#i~pçs~as ":º presente lnstl'(fmen~F 

~~-~b:~~:t~~Ii~l~~V~º 
12.2.2. Inadimplência de'qualquer de suas cláusulas por qualquer ·üma âas'pârtes; 
12.2.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
12.2.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 



GOVERNO MUNlCH'AL 

FARIAS BRITO 
lJma .Farias Brito para. todos 

.. I _, 1 - 111 r 1 11 • 
13.1. Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que 
se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do Art. 65, 
parágrafo 1°, da Lei Federal n.0 8.666/93. 
13.2. Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo 
Aditivo ao contrato, após o Clue, ~er~ efetU,ado.Q. pagéimento. '< ... · .. · 

13.3. Quaisquer alte~ões qüevenham a ocorrer na e>CecuÇãôdõs seryiços serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo. · · 

14.1. Este Contrato deverá ser pu~licado por afixação em local de.çostume até 0>5° (quinto) dia 
útil do mês ~ubsequente ao 9e··•~a:~,$,i!:)atura. · .· 

1.s.1. Integram o presen~i®~tf''t~.!tó~~··~ eças,que.:foriji~}li(T'J o procedimemto Uci.têitório, a 
~~º:=!:tpresêntada ~~··ç~l'l~r~~~~.·~.fr!.·GP~;(byentH~~tfespondências trocacl~ ... entre 

16,1. O F()ro çômpete(lte para dirimir quaisq"'~t .. · ·9f3S''Oriunda~ dó presente Çontrato •e 9· q~ 
Cómarcade.FariasBrito/CE! ·· ... · .. · · 

38 

Ó~~~;am ~P~~:~C19~.~ste ~ontrato co~~~~n~e à mânnestação final, complet~.e ~Y;ii~J:.< 
dê acqrdo<entf'ee.!f;ls\~lepta~~féi.l.?SÍ?a?~O<O mesmo em 02 (dyil~} . .Via~·~~·:jg~~lteor e·fôrma;\ ·. 
naprese~Ça das têstetriunfjff~ixg,~~ que surtaseusJv«i<f1Ç(l$.ê .. fc!gai$·:~itós. > · .· 
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